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REQUERIMENTO N.º 10/2017, de 18 de setembro de 2017. 

 

CARLOS EDUARDO SANTOS, vereador com assento nesta Câmara 

Municipal, na Décima Terceira Legislatura do Município de Capitão Leônidas Marques, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo art. 106, inciso V, 

da Lei Orgânica Municipal, e após ouvido o Plenário, REQUER, seja requerido ao Prefeito 

Municipal o projeto, memorial descritivo e quantitativo e o cronograma de execução do 

Contrato de Execução de Obra n° 400/2015, firmado entre a Prefeitura Municipal de Capitão 

Leônidas Marques e a empresa R. Brandelero Construção Civil LTDA, para a construção de uma 

Unidade Básica de Saúde (UBS) no Bairro Primavera. 

Também, seja juntado laudo técnico conclusivo do setor de engenharia da 

Prefeitura Municipal afirmando que a referida obra atende os requisitos do mencionado 

contrato, bem como atestando a garantia da obra a longo prazo.  

Outrossim, que referido laudo técnico do setor de engenharia seja 

amplamente detalhado em linguagem acessível ao entendimento e não simplesmente copiado 

da internet. 

 

 

JUSTIFICATIVA: Este requerimento é necessário para que se tenha 

uma garantia da execução dos serviços pela empresa contratada, uma vez que como não há 

colocação da argamassa polimérica entre os tijolos, como já apresentado nas fotos 

encaminhadas ao Poder Executivo, pode haver o risco do tijolo trabalhar devido a 

movimentação do solo, o que pode ocasionar rachaduras nas paredes e infiltrações externas 

para a área interna.  

 Por isso a necessidade de um laudo técnico do engenheiro da 

Prefeitura garantindo a qualidade da obra, já que o mesmo é o responsável pela fiscalização e 

liberação da mesma.  

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 

em 18 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO SANTOS 

Vereador 


